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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARAPUAVA – 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0007734-24.2019.8.16.0031 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial”), 

nomeada administradora judicial nesta recuperação judicial, em que são 

requerentes as empresas BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI – ME; 

RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP; RAIMUND KELLER; ANA 

KARINA ESSERT KELLER CULTIVO DE CEREAIS EPP; ANA KARINA ESSERT 

KELLER, todos participantes do GRUPO KELLER BIOMATE (“Grupo Keller” 

ou “Recuperandas”), vem, à presença de Vossa Excelência, em atendimento à 

decisão de mov. 586.1, expor e requerer o que segue.  

 

O Plano de Recuperação Judicial do Grupo Keller Bio – Mate foi 

votado em Assembleia Geral de Credores, realizada em 05/08/2021, consoante 

informado por esta Administradora Judicial na manifestação de mov. 531.1. 

 

Após a manifestação do credor BRADESCO, intimada, a 

Administradora Judicial manifestou-se quanto à legalidade do Plano de 

Recuperação Judicial no mov. 573.1. 
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O Ministério Público do Estado do Paraná requereu a intimação da 

Administradora Judicial para apresentar o relatório sobre o Pano de Recuperação 

Judicial, bem como o relatório mensal de atividades das Recuperandas relativo ao 

mês de agosto/2021, cujos pedidos foram deferidos na decisão subsequente (mov. 

578.1 e 586.1). 

 

Uma vez intimada quanto à r. decisão de mov. 586.1, esta 

Administradora Judicial passa a expor e requerer o que segue.  

 

 III – RELATÓRIO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

De início, é importante anotar que o art. 22 da Lei 11.101/2005 sofreu 

alterações pela Lei 14.112/2020, a qual acrescentou algumas atividades à lista 

daquelas exigidas do administrador judicial, dentre elas a alínea “h” do inciso II do 

artigo em comento. No dispositivo citado, consta que incumbe ao administrador 

apresentar relatório sobre o PRJ, “fiscalizando a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas pelo devedor”, bem como apontar eventual conduta prevista 

no art. 64 da Lei.   

 

A redação originária deste inciso antes da aprovação da Lei 

14.112/2020 era diversa e atribuía ao administrador judicial a função de atestar a 

veracidade e conformidade das informações. Muito se discutiu acerca da 

responsabilidade do administrador, tendo sido concluído que este não realiza 

trabalho de auditoria, mas sim de fiscalização, razão pela qual a redação do 

dispositivo foi alterada no Senado Federal, tendo sido melhor estipulada a atividade 

fiscalizatória do administrador judicial.  

 

Confira-se trecho extraído da obra de Daniel Carnio Costa et al, que trata 

precisamente da questão:  
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A redação do art. 22, inc. II, alíneas “c” e “h”, foi alterada pelo Senado durante a tramitação legislativa,  
mediante o acolhimento de emenda de redação para esclarecer o real alcance da obrigação funcional 
do administrador judicial em relação às afirmações prestadas pela devedora. Na redação original 
aprovada pela Câmara dos Deputados, afirmava-se que o administrador judicial deveria atestar a 
veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor. Apesar dessa afirmação, 
verifica-se que a ideia do legislador era apenas determinar que as informações prestadas pelo devedor 
fossem conferidas pelo administrador judicial, a fim de garantir maior segurança e confiança nessas 
informações, evitando que fossem juntadas ao processo afirmações do devedor sem qualquer 
confirmação de lastro na realidade fática. Houve muita resistência dos administradores judiciais à 
redação original do dispositivo, vez que afirmavam não ter condições de atestar a veracidade dos fatos, 
na medida em que isso extrapolaria até mesmo as funções de um trabalho de auditoria. Nesse sentido, 
houve o ajuste de redação para esclarecer a real intenção do legislador que é a de obrigar o 
administrador judicial a fiscalizar essas informações e conferir, dentro de suas possibilidades de 
trabalho, se os dados possuem lastro na realidade da empresa. 

Evidentemente, a responsabilidade profissional do administrador judicial é subjetiva. Assim, deverá     
responder civilmente apenas por dolo ou culpa caso a informação prestada pelo devedor venha a 
mostrar-se falsa ou divorciada da realidade da empresa. Dessa forma, se o administrador judicial 
verificou ou fiscalizou as bases fáticas das informações prestadas – sem dolo, imprudência, 
negligência ou imperícia –, não será responsabilizado posteriormente caso seja demonstrado que os 
documentos foram, por exemplo, forjados ou falsificados pela devedora, impedindo a possibilidade 
de detecção dessa circunstância pela administração judicial. Sendo assim, somente a intenção de 
omitir a irregularidade ou a desconformidade das informações prestadas pela devedora ou a 
negligência/imperícia na sua análise poderão gerar a responsabilização da administração judicial.1 

 

 

Outrossim, é de se dizer que a Administradora Judicial relata o que 

trata o plano, ressalvando que a análise quanto à viabilidade econômico financeiro 

do plano é exclusiva dos credores, não havendo ingerência do d. Juízo singular ou, 

ainda, do Administrador Judicial, sobre os aspectos negociais, tudo para preservar 

a soberania dos credores.  

 

Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CONTROLE DO MAGISTRADO SOBRE O PLANO DE 
SOERGUIMENTO. APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. VIABILIDADE ECONÔMICA. SOBERANIA DA AGC. 
LEGALIDADE. VERIFICAÇÃO PELO JUDICIÁRIO. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. [...] 
 

 
1 Costa, Daniel Carnio, Comentários à lei de recuperação de empresas e falência: lei 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005 / Daniel Carnio Costa, Alexandre Correa Nasser de Melo – 2. ed – Curitiba: Juruá, 2021. 
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2. A jurisprudência das duas Turmas de Direito Privado do STJ 
sedimentou que o juiz está autorizado a realizar o controle de 
legalidade do plano de recuperação judicial, sem adentrar no 
aspecto da sua viabilidade econômica, a qual constitui mérito da 
soberana vontade da assembleia geral de credores. [...]2 
 
 

Feitas essas ressalvas, passa-se a relatar as previsões do PRJ 

votado em assembleia geral de credores. As Recuperandas apresentaram a lista 

dos créditos sujeitos à recuperação judicial elaborada com fundamento na lista do 

art. 7, §2º, da Lei 11.101/2005 e impugnações julgadas3. Após a exposição de quais 

atos já foram adotados pela empresa e quais ainda serão realizados para fins de 

manutenção e fomento da atividade, as Recuperandas passaram a fazer as 

previsões de pagamento.  

 

De início sustentam a possibilidade leilão reverso4 no pagamento de 

créditos no caso de ocorrência de eventos de liquidez não previstos inicialmente, 

 
2 REsp 1660195/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 10/04/2017. 
3 Imagem extraída do PRJ do mov. 529.2: 

 
4 Trecho extraído do PRJ do mov. 529.2: 
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destacando que, em tais casos, será respeitado o tratamento igualitário entre os 

credores.  

 

Quanto ao pagamento da Classe I, o PRJ determina o pagamento em 

até 12 meses a contar da homologação, com deságio em créditos acima de R$ 

5000,00 e previsões de pagamento de créditos de natureza salarial vencidos nos 

três meses anteriores ao pedido de recuperação judicial no prazo de 90 dias, 

conforme se lê: 

 

 

 

Doravante, para pagamento das Classes II, III e IV previu um período 

de carência de 24 meses e início de pagamento após a safra, em 31/10 de cada 

ano, com a remissão de 60% da dívida e o pagamento em 16 anos. Diz que o 

pagamento será calculado com base em um percentual do Ebitida dos últimos 12 

meses antecedentes ao pagamento. Em que pese não fazer constar do texto o 

percentual do Ebitida destinado ao pagamento, tampouco o mínimo a ser pago, o 

fez por meio de uma tabela denominada FLUXO DE CAIXA PARA PAGAMENTO 

DE CREDORES, cuja imagem segue a seguir: 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

8P
 A

A
JL

X
 8

U
S

N
L 

9R
JM

3

PROJUDI - Processo: 0007734-24.2019.8.16.0031 - Ref. mov. 594.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo:03765173959
21/03/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 
________________________________________________________________________________ 

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde - Curitiba/PR - CEP 80.240-031 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, nº 105, sala 506, 5º andar – Brooklin Novo – São Paulo/SP - CEP 04.571-010 

Rua Dr. Amadeu da Luz, sala 100 – Centro – Blumenau/SC – CEP 89.010-160 
www.credibilita.adv.br – contato@credibilita.adv.br 

 

 

 

 

Com base na projeção de fluxo de caixa e nas premissas 

supramencionadas, as Recuperandas apresentam um resumo de projeção de 

pagamentos, consoante se infere do quadro abaixo colacionado: 
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Como se percebe, analisando o valor original da dívida de cada uma 

das classes verifica-se que eles foram distribuídos para pagamento ao longo dos 

16 anos, o que impõe que tais valores sejam considerados como as quantias 

mínimas de pagamento anual, cujas parcelas deverão ser corrigidas pela Taxa 

Referencial, comumente abreviada como TR, que será ainda acrescida de um 

percentual fixo de juros de 2% ao ano. O valor mínimo não está acompanhado 

dessa correção nem da projeção dos juros. 

 

Importante destacar também que a administradora judicial verificou, 

com fundamento nos relatórios mensais de atividades dos últimos dois anos, que a 

taxa dos Ebitidas obtidos são ainda mais favoráveis do que aquelas utilizadas como 

previsão de faturamento pela Recuperanda, conforme planilha anexa. Confira-se, 

a título exemplificativo o ano 1 do PRJ aplicando-se a média do RMA do último ano: 
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É muito importante destacar que essa conta não foi realizada pela 

Administradora Judicial para fins de projeção, mas apenas de forma exemplificativa 

com todos os dados que existem no processo. A Administradora Judicial não faz 

previsões e tampouco esta media vincula as Recuperandas, mas se trata de 

exemplo extraído dos dados do processo.  Anote-se que a projeção do pagamento 

é do valor mínimo, sendo que devem ser acrescidos, em cada ano, os juros do PRJ 

e a correção monetária. 

 

Doravante, o mesmo PRJ trata de duas formas distintas de 

pagamento dos credores da Classe II. A primeira, mediante constituição de UPIs e 

a segunda, mediante opção da adesão da venda direta dos bens.  

 

As UPIs foram assim descritas: 
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Há que se destacar que a UPI pressupõe a existência de bem livre e 

desimpedido. No caso, como ambas as UPIS estão constritas por credores de 

garantia real, é pressuposto que a constituição da UPI seja feita com a anuência do 

credor. Por isso, a administradora judicial opinou pela legalidade da ressalva feita 

no PRJ em assembleia – de que a UPI somente será constituída com o voto do 

credor objeto da garantia. A questão aqui é não constituir UPI caso o credor cujo 

bem é objeto da garantia não dê sua anuência, tudo a fim de assegurar a integral 

proteção ao art. 50, §1º, da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação  
pertinente a cada caso, dentre outros: 
... 
§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua  
substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor 
titular da respectiva garantia. 

 

A segunda forma de pagamento dos credores da classe II é pela 

venda direta dos bens sobre os quais recai igualmente a garantia, como se lê: 
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... 

  

 

É importante destacar que a opção tanto pela constituição da UPI 

quanto pela venda direta depende da anuência do credor garantidor real, o que está 

previsto no PRJ e pode ser destacado pelo Juízo quando do controle de legalidade.  

 

Aplicada a regra especial do pagamento dos credores da classe II, o 

que depende da anuência deles, o valor anual previsto para pagamento dos 

credores será destinado às demais classes.  

 

A exposição feita de forma breve demonstra o resumo do PRJ votado 

em assembleia, cuja legalidade das cláusulas com ressalvas foi exposta pela 

administradora judicial na petição do mov. 573 e cujos termos reitera. 

 

Para fins do pagamento, opina sejam feitas as ressalvas pelo Juízo 

de pagamento mínimo anual, na forma do quadro apresentado pelas Recuperandas 

e pela necessidade de anuência do credor de garantia real para venda direta ou 

constituição de UPIs. 

 

As demais questões são negociais e foram tratadas pelos credores e 

interessados quando da discussão e votação do PRJ em assembleia geral de 

credores.   
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Por fim, em atenção ao solicitado pelo d. Juízo e, em atenção ao 

disposto na Lei 11.101/2005, requer a juntada do relatório mensal de atividades do 

mês de agosto de 2021, bem como do relatório de atividades de janeiro de 2022.  

 

III- REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

Na r. decisão inicial houve a fixação de remuneração em favor da 

Administradora Judicial no importe de 1% do passivo sujeito à recuperação judicial, 

consoante decisão do mov. 17.1. 

 

A recuperação judicial tem duração de 36 meses e, no caso, a 

administradora judicial está atuando desde 18/06/2019, ou seja, há 33 meses, 

estando o processo ainda em fase de homologação do PRJ. 

 

Após, há ainda trabalho a ser realizado o que impõe sejam os 

honorários antes fixados majorados, a fim de ser adequado ao trabalho realizado e 

ao que será ainda desenvolvido.  

 

   Em casos em que o processo perdura por tempo maior que o previsto 

prorrogando também o trabalho do administrador judicial, é comum a fixação de 

remuneração para o período remanescente, com o acréscimo da remuneração já 

fixada. Esse é o posicionamento da Colenda 18ª Câmara do TJPR, em lapidar 

decisão proferida pelo Des. Vitor Roberto Silva, conforme segue: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INSURGÊNCIA EM FACE DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ORGÃOS 
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS, A FIM DE INVESTIGAR O PAGAMENTO 
DE CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS. PROVIDÊNCIA CUMPRIDA. 
PERDA DO OBJETO. RECURSO NÃO CONHECIDO NESSE TÓPICO. 
HONORÁRIOS DE ADMINISTRADOR JUDICIAL. ACORDO INICIAL PARA 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR. NOVA FIXAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. TRANSCURSO DO PRAZO DE DOIS ANOS, PREVISTO 
NO ART. 61, DA LEI Nº 11.101/2005. NOVO ARBITRAMENTO, 
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JUSTIFICÁVEL EM FACE DO RUMO QUE TOMOU A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. REMUNERAÇÃO CONSENTÂNEA COM OS REQUISITOS DO 
ART. 24, DA LEI Nº 11.101/2005. AVALIAÇÃO DO PARQUE FABRIL DA 
RECUPERANDA. DELIBERAÇÃO TOMADA EM ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. SOBERANIA DA DECISÃO. HONORÁRIOS DO 
AVALIADOR. VALOR MANTIDO, ATÉ PORQUE SOBRE ELE NÃO HOUVE 
INSURGÊNCIA OPORTUNA DA RECUPERANDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA 
EXTENSÃO, NÃO PROVIDO. 
(TJPR - 18ª C.Cível - 0042741-73.2019.8.16.0000 - Francisco Beltrão -  Rel.:  
DESEMBARGADOR VITOR ROBERTO SILVA -  J. 13.07.2020) 

 
   É importante, ainda, anotar que a remuneração do administrador 

judicial encontra limite no art. 24 da Lei 11.101/2005 que prevê um valor máximo 

correspondente a 5% do passivo sujeito ao concurso de credores, o que não seria 

problema para o caso em exame. Com efeito, a remuneração em vigor foi fixada no 

equivalente a 1% do passivo, de modo que a possível prorrogação dos pagamentos 

dos honorários dentro do limite da lei.  

 

  Requer, pois, que a remuneração no caso seja majorada, fixando-a 

em percentual de 3% do valor do passivo. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, a Administradora Judicial vem apresentar o 

relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do Grupo Keller Bio-Mate, nos 

termos do art. 22, inciso II, h, da Lei nº 11.101/2005, reiterando o parecer acerca 

da legalidade do PRJ, com as ressalvas já formuladas e opinando que o d. Juízo 

ressalve o pagamento mínimo do principal na forma da tabela apresentada, sem 

prejuízo da correção e juros previstos no PRJ e, ainda, pela necessidade de 

anuência do credor de garantia real para venda direta ou constituição de UPIs. 

 

Requer a juntada dos relatórios de atividades da Recuperanda do mês 

de agosto de 2021, bem como do mês de janeiro de 2022 (doc. anexos). 
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Requer sejam majorados os honorários do administrador judicial, 

fixando-os em 3% do passivo sujeito ao PRJ. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 21 de março de 2022. 

 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo                    Ricardo Andraus  

OAB/PR 38.515                                                 OAB/PR 31.177 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Guarapuava- Estado do Paraná. 

 

Processo nº 0007734-24.2019.8.16.0031 

 

A Credibilità – Administrações Judiciais, nomeada Administradora Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o relatório mensal das atividades 

da “Recuperanda”: 

 BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME 

 RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP 

 

Este relatório, denominado “Relatório Mensal de Atividades - RMA”, foi elaborado com as informações quantitativas e qualitativas fornecidas pela Recuperanda, 

contemplando as análises do mês de agosto de 2021, conforme solicitações desta Administradora Judicial. 

Tem como objetivo: 

 Fornecer informações sobre as atividades econômicas da Recuperanda; 

 Apresentar informações financeiras e econômicas.  

 

Com relação às informações contidas neste documento, a Administradora Judicial fica à disposição para prestar esclarecimentos ou informações adicionais.  

 

Atenciosamente,  

 

Credibilità Administrações Judiciais  
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GLOSSÁRIO 

 

AC - Ativo Circulante 

ACF - Ativo Circulante Financeiro 

ACO - Ativo Circulante Operacional 

A.H. – Análise Horizontal 

AJ - Administrador Judicial 

ANC - Ativo Não Circulante  

A.V. – Análise Vertical 

BP - Balanço Patrimonial 

DRE - Demonstrativo de Resultado do Exercício 

EBITDA - Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization Ou Lucro 

Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização.  

IFs - Instituições Financeiras 

LL - Lucro Líquido 

LO - Lucro Operacional 

PC - Passivo Circulante 

PCF - Passivo Circulante Financeiro 

PCO - Passivo Circulante Operacional 

PL - Patrimônio Líquido 

PNC - Passivo Não Circulante 

RJ - Recuperação Judicial 

RL - Receita Líquida 

ROL - Receita Operacional Liquida ou Receita Líquidas de Vendas 
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1 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

1.1 Colaboradores CLT 
 
Conforme relatório folha de pagamento de agosto de 2021 o grupo apresenta 8 colaboradores. 
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2 PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
Em mov. 1.18 a Recuperanda juntou aos autos a Lista de Credores (“1ª Lista de Credores”).   
 
A dívida expressa na 1ª Lista de Credores totalizava R$ 9.320.586,42 com 23 credores relacionados. 
 

 
 
 
Em 08/07/2020 foi publicada a 2° Lista de Credores (Ref. mov. 262.2), art. 7, §2º, da Lei 11.101/2005, relacionando 23 credores. 
 

   
 
 
 
 

1ª Lista de credores
Classificação por Classe Recuperação Judicial Valor (R$)

Classe I - Trabalhista 4.616,88                    
Classe II - Garantia Real 9.005.277,70             
Classe III - Quirografário 212.651,84                
Classe IV - ME e EPP 98.040,00                  

Total 9.320.586,42         

2ª Lista de credores
Classificação por Classe Recuperação Judicial Valor (R$)

Classe I - Trabalhista 97.769,79                  
Classe II - Garantia Real 4.974.328,36             
Classe III - Quirografário 2.953.773,61             
Classe IV - ME e EPP 792.351,50                

Total 8.818.223,26         
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3 ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS  

3.1 BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME 
3.1.1 Ativos 

 
 
Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Ativo – Bens e Direitos): 
 
O grupo de contas do Ativo Circulante aumentou em R$ 288,1 mil, diretamente influenciado pelas seguintes variações nos saldos de: CAIXAS em -R$ 5,8 mil, APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS em +R$ 192,9 mil, CONTAS A RECEBER - CLIENTES em +R$ 123,3 mil, ESTOQUE DE PRODUTO ACABADO em -R$ 125,8 mil, ADIANTAMENTO A FORNECEDORES em 
+R$ 65,6 mil e EMPRÉSTIMOS A SÓCIOS (ADIANTAMENTO) em +R$ 40,5 mil. 
 
O Ativo não circulante apresentou redução em R$ 0,4 mil, influenciado pela variação da conta de IMOBILIZADO em -R$ 0,4 mil. 
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3.1.2 Passivos 

 
 
Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Passivo e Patrimônio Líquido – Obrigações com terceiros e sócios): 
 
No mês em análise as contas do Passivo Circulante apresentaram redução de 10,8% em relação ao período anterior. As seguintes contas tiveram efeito na variação: 
FORNECEDORES GERAIS em -R$ 59,5 mil, OBRIGAÇÕES FISCAIS em -R$ 13,6 mil, CONTAS A PAGAR em -R$ 7,3 mil, OBRIGAÇÕES FISCAIS RETIRADAS em -R$ 1,9 mil, 
PARCELAMENTO TRIBUTÁRIOS E TR em -R$ 1,9 mil, OBRIGAÇÕES SOCIAIS em +R$ 1,3 mil e OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS S/ O LUCRO em -R$ 33,9 mil. 
 
O Passivo Não Circulante apresentou aumento de 50,0% em relação ao período anterior, influenciado pela variação da conta PARCELAMENTO TRIBUTÁRIOS E TR em +R$ 45,6 
mil. 
 
As contas do patrimônio Líquido apresentam aumento decorrente do lucro do exercício no período e a diferença não localizada nas contas de resultado.  No mês em análise as 
contas do ativo e do passivo apresentaram diferença no saldo, sendo considerado no patrimônio líquido. 
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3.1.3 Demonstrativo de resultado do exercício (DRE) 

 
 
Após analisar os Demonstrativos de Resultados da empresa, seguem abaixo as considerações: 
 

No mês em análise a Recuperanda apresentou receita de R$ 871,5 mil, resultando em um lucro de R$ 335,6 mil.  
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3.2 RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP 
 

3.2.1 Ativos 

 
 

3.2.2 Passivos 

 
 

3.2.3 Demonstração de resultados 

 
 

Após analisar os Demonstrativos de Resultados da empresa, seguem abaixo as considerações: 
 
No mês de agosto de 2021 a Receita Operacional Bruta foi de R$ 93,8 mil, resultando em um lucro de R$ 72,9 mil. 
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Escritório Curitiba | PR 
Avenida Iguaçu, 2820 | Sala 1001 
80.240-031 
(41) 3156.3123 

 
Escritório São Paulo | SP 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105 Sala 506 
04.571-010 
(11) 3171.3669 
 
Escritório Blumenau | SC 
Rua. Dr. Amadeu da Luz, 100 | Sala 101 
89.010-160 
(47) 3042-1259 
 
credibilita.adv.br 
contato@credibilita.adv.br 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Guarapuava- Estado do Paraná. 

 

Processo nº 0007734-24.2019.8.16.0031 

 

A Credibilità – Administrações Judiciais, nomeada Administradora Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o relatório mensal das atividades 

da “Recuperanda”: 

 BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME 

 RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP 

 

Este relatório, denominado “Relatório Mensal de Atividades - RMA”, foi elaborado com as informações quantitativas e qualitativas fornecidas pela Recuperanda, 

contemplando as análises do mês de janeiro de 2022, conforme solicitações desta Administradora Judicial. 

Tem como objetivo: 

 Fornecer informações sobre as atividades econômicas da Recuperanda; 

 Apresentar informações financeiras e econômicas.  

 

Com relação às informações contidas neste documento, a Administradora Judicial fica à disposição para prestar esclarecimentos ou informações adicionais.  

 

Atenciosamente,  

 

Credibilità Administrações Judiciais  
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GLOSSÁRIO 

 

AC - Ativo Circulante 

ACF - Ativo Circulante Financeiro 

ACO - Ativo Circulante Operacional 

A.H. – Análise Horizontal 

AJ - Administrador Judicial 

ANC - Ativo Não Circulante  

A.V. – Análise Vertical 

BP - Balanço Patrimonial 

DRE - Demonstrativo de Resultado do Exercício 

EBITDA - Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization Ou Lucro 

Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização.  

IFs - Instituições Financeiras 

LL - Lucro Líquido 

LO - Lucro Operacional 

PC - Passivo Circulante 

PCF - Passivo Circulante Financeiro 

PCO - Passivo Circulante Operacional 

PL - Patrimônio Líquido 

PNC - Passivo Não Circulante 

RJ - Recuperação Judicial 

RL - Receita Líquida 

ROL - Receita Operacional Liquida ou Receita Líquidas de Vendas 
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1 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

1.1 Colaboradores CLT 
 
Conforme relatório folha de pagamento de janeiro de 2022 o grupo apresenta 8 colaboradores. 
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2 PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
Em mov. 1.18 a Recuperanda juntou aos autos a Lista de Credores (“1ª Lista de Credores”).   
 
A dívida expressa na 1ª Lista de Credores totalizava R$ 9.320.586,42 com 23 credores relacionados. 
 

 
 
 
Em 08/07/2020 foi publicada a 2° Lista de Credores (Ref. mov. 262.2), art. 7, §2º, da Lei 11.101/2005, relacionando 23 credores. 
 

   
 
 
 
 

1ª Lista de credores
Classificação por Classe Recuperação Judicial Valor (R$)

Classe I - Trabalhista 4.616,88                    
Classe II - Garantia Real 9.005.277,70             
Classe III - Quirografário 212.651,84                
Classe IV - ME e EPP 98.040,00                  

Total 9.320.586,42         

2ª Lista de credores
Classificação por Classe Recuperação Judicial Valor (R$)

Classe I - Trabalhista 97.769,79                  
Classe II - Garantia Real 4.974.328,36             
Classe III - Quirografário 2.953.773,61             
Classe IV - ME e EPP 792.351,50                

Total 8.818.223,26         
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3 ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS  

3.1 BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME 
3.1.1 Ativos 

 
 
Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Ativo – Bens e Direitos): 
 
O grupo de contas do Ativo Circulante reduziu em R$ 82,1 mil, diretamente influenciado pelas seguintes variações nos saldos de: APLICAÇÕES FINANCEIRAS em -R$ 86,3 mil, 
CONTAS A RECEBER - CLIENTES em -R$ 121,2 mil, ESTOQUE DE PRODUTO ACABADO em +R$ 77,2 mil, e EMPRÉSTIMOS A SÓCIOS (ADIANTAMENTO) em +R$ 34,2 mil. 
 
O Ativo não circulante apresentou aumento em R$ 1,4 mil, em relação ao período anterior. 
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3.1.2 Passivos 

 
 
Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Passivo e Patrimônio Líquido – Obrigações com terceiros e sócios): 
 
No mês em análise as contas do Passivo Circulante apresentaram redução de -0,6% em relação ao período anterior. As seguintes contas tiveram efeito na variação: 
FORNECEDORES GERAIS em -R$ 8,7 mil, OBRIGAÇÕES FISCAIS em +R$ 14,3 mil, CONTAS A PAGAR em -R$ 7,3 mil, OBRIGAÇÕES FISCAIS RETIDAS em R$ 2,4 mil e PARCELAMENTOS 
TRIBUTÁRIOS E TR em +R$ 6,8 mil. 
 
O Passivo Não Circulante não apresentou variação em relação ao período anterior. 
 
As contas do patrimônio Líquido apresentam aumento decorrente do lucro do exercício no período e a diferença não localizada nas contas de resultado.  No mês em análise as 
contas do ativo e do passivo apresentaram diferença no saldo, sendo considerado no patrimônio líquido. 
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3.1.3 Demonstrativo de resultado do exercício (DRE) 

 
 
Após analisar os Demonstrativos de Resultados da empresa, seguem abaixo as considerações: 
 

No mês em análise a Recuperanda apresentou receita de R$ 85,8 mil, resultando em um prejuízo de R$ 74,3 mil.  
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Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYGS BQNFQ BVDAM YGV4D

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0007734-24.2019.8.16.0031 - R
ef. m

ov. 594.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
21/03/2022: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: R

elatório M
ensal de A

tividades - Janeiro 2022



 

Recuperação Judicial – Relatório Mensal de Atividade: Grupo Keller Bio-Mate competência janeiro de 2022 Página 9 

3.2 RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP 
 

3.2.1 Ativos 

 
 

3.2.2 Passivos 

 
 

3.2.3 Demonstração de resultados 

 
 

Após analisar os Demonstrativos de Resultados da empresa, seguem abaixo as considerações: 
 
No mês de janeiro de 2022 apresentou lucro de R$ 11,0 mil. 
 
 
 
 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYGS BQNFQ BVDAM YGV4D
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Escritório Curitiba | PR 
Avenida Iguaçu, 2820 | Sala 1001 
80.240-031 
(41) 3156.3123 

 
Escritório São Paulo | SP 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105 Sala 506 
04.571-010 
(11) 3171.3669 
 
Escritório Blumenau | SC 
Rua. Dr. Amadeu da Luz, 100 | Sala 101 
89.010-160 
(47) 3042-1259 
 
credibilita.adv.br 
contato@credibilita.adv.br 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYGS BQNFQ BVDAM YGV4D

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0007734-24.2019.8.16.0031 - R
ef. m

ov. 594.3 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
21/03/2022: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: R

elatório M
ensal de A

tividades - Janeiro 2022



Ano -2 2022 Ano -1 2023 Ano 1 2024
PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA

Receita Operacional Líquida 3.668.500,00  4.628.303,76         3.741.870,00  4.628.303,76         3.816.707,40  4.628.303,76         
Custo do Produto Vendido 2.567.950,00-  2.493.027,60-         2.619.309,00-  2.493.027,60-         2.671.695,18-  2.493.027,60-         
Lucro Bruto 1.100.550,00  2.135.276,16         1.122.561,00  2.135.276,16         1.145.012,22  2.135.276,16         
Despesas Operacionais 917.125,00-     1.288.874,26-         935.467,50-     1.288.874,26-         954.176,85-     1.288.874,26-         
Ebitda (Resultado Operacional) 183.425,00     846.401,90            187.093,50     846.401,90            190.835,37     846.401,90            

50% Ebitda Cumprimento do Plano -                   423.200,95            -                   423.200,95            -                   423.200,95            

Cumprimento do Plano 97.769,79       97.769,79               -                   -                          190.835,37     190.835,37            

Ebitda (-) Cumprimento do Plano 85.655,21       325.431,16            187.093,50     423.200,95            -                   232.365,58            

Ano 2 2025 Ano 3 2026 Ano 4 2027
PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA

Receita Operacional Líquida 3.893.041,55  4.628.303,76         3.970.902,38  4.628.303,76         4.050.320,43  4.628.303,76         
Custo do Produto Vendido 2.725.129,08-  2.493.027,60-         2.779.631,67-  2.493.027,60-         2.835.224,30-  2.493.027,60-         
Lucro Bruto 1.167.912,46  2.135.276,16         1.191.270,71  2.135.276,16         1.215.096,13  2.135.276,16         
Despesas Operacionais 973.260,39-     1.288.874,26-         992.725,59-     1.288.874,26-         1.012.580,11-  1.288.874,26-         
Ebitda (Resultado Operacional) 194.652,08     846.401,90            198.545,12     846.401,90            202.516,02     846.401,90            

50% Ebitda Cumprimento do Plano -                   423.200,95            -                   423.200,95            -                   423.200,95            

Cumprimento do Plano 194.652,08     194.652,08            198.545,12     198.545,12            202.516,02     202.516,02            

Ebitda (-) Cumprimento do Plano -                   228.548,87            -                   224.655,83            -                   220.684,93            

Ano 5 2028 Ano 6 2029 Ano 7 2030
PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA

Receita Operacional Líquida 4.131.326,84  4.628.303,76         4.213.953,37  4.628.303,76         4.298.232,44  4.628.303,76         
Custo do Produto Vendido 2.891.928,78-  2.493.027,60-         2.949.767,36-  2.493.027,60-         3.008.762,71-  2.493.027,60-         
Lucro Bruto 1.239.398,05  2.135.276,16         1.264.186,01  2.135.276,16         1.289.469,73  2.135.276,16         
Despesas Operacionais 1.032.831,71-  1.288.874,26-         1.053.488,34-  1.288.874,26-         1.074.558,11-  1.288.874,26-         
Ebitda (Resultado Operacional) 206.566,34     846.401,90            210.697,67     846.401,90            214.911,62     846.401,90            

50% Ebitda Cumprimento do Plano -                   423.200,95            -                   423.200,95            -                   423.200,95            

Cumprimento do Plano 206.566,34     206.566,34            210.697,67     210.697,67            214.911,62     214.911,62            

Ebitda (-) Cumprimento do Plano -                   216.634,61            -                   212.503,28            -                   208.289,33            

Ano 8 2031 Ano 9 2032 Ano 10 2033
PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA

Receita Operacional Líquida 4.384.197,09  4.628.303,76         4.471.881,03  4.628.303,76         4.561.318,65  4.628.303,76         
Custo do Produto Vendido 3.068.937,96-  2.493.027,60-         3.130.316,72-  2.493.027,60-         3.192.923,06-  2.493.027,60-         
Lucro Bruto 1.315.259,13  2.135.276,16         1.341.564,31  2.135.276,16         1.368.395,60  2.135.276,16         
Despesas Operacionais 1.096.049,27-  1.288.874,26-         1.117.970,26-  1.288.874,26-         1.140.329,66-  1.288.874,26-         
Ebitda (Resultado Operacional) 219.209,85     846.401,90            223.594,05     846.401,90            228.065,93     846.401,90            

50% Ebitda Cumprimento do Plano -                   423.200,95            -                   423.200,95            -                   423.200,95            

Cumprimento do Plano 219.209,85     219.209,85            223.594,05     223.594,05            228.065,93     228.065,93            

Ebitda (-) Cumprimento do Plano -                   203.991,10            -                   199.606,90            -                   195.135,02            

Plano de Recuperação Judicial - Projeção com Média do Realizado RMA
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Ano 11 2034 Ano 12 2035 Ano 13 2036
PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA

Receita Operacional Líquida 4.652.545,02  4.628.303,76         4.745.595,92  4.628.303,76         4.840.507,84  4.628.303,76         
Custo do Produto Vendido 3.256.781,52-  2.493.027,60-         3.321.917,15-  2.493.027,60-         3.388.355,49-  2.493.027,60-         
Lucro Bruto 1.395.763,51  2.135.276,16         1.423.678,78  2.135.276,16         1.452.152,35  2.135.276,16         
Despesas Operacionais 1.163.136,26-  1.288.874,26-         1.186.398,98-  1.288.874,26-         1.210.126,96-  1.288.874,26-         
Ebitda (Resultado Operacional) 232.627,25     846.401,90            237.279,80     846.401,90            242.025,39     846.401,90            

50% Ebitda Cumprimento do Plano -                   423.200,95            -                   423.200,95            -                   423.200,95            

Cumprimento do Plano 232.627,25     232.627,25            237.279,80     237.279,80            242.025,39     242.025,39            

Ebitda (-) Cumprimento do Plano -                   190.573,70            -                   185.921,15            -                   181.175,56            

Ano 14 2037 Ano 15 2038 Ano 16 2039
PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA PLANO RJ MÉDIA DRE - RMA

Receita Operacional Líquida 4.937.318,00  4.628.303,76         5.036.064,36  4.628.303,76         5.136.785,65  4.628.303,76         
Custo do Produto Vendido 3.456.122,60-  2.493.027,60-         3.525.245,05-  2.493.027,60-         3.595.749,95-  2.493.027,60-         
Lucro Bruto 1.481.195,40  2.135.276,16         1.510.819,31  2.135.276,16         1.541.035,69  2.135.276,16         
Despesas Operacionais 1.234.329,50-  1.288.874,26-         1.259.016,09-  1.288.874,26-         1.284.196,41-  1.288.874,26-         
Ebitda (Resultado Operacional) 246.865,90     846.401,90            251.803,22     846.401,90            256.839,28     846.401,90            

50% Ebitda Cumprimento do Plano -                   423.200,95            -                   423.200,95            -                   423.200,95            

Cumprimento do Plano 246.865,90     246.865,90            251.803,22     251.803,22            256.839,28     256.839,28            

Ebitda (-) Cumprimento do Plano -                   176.335,05            -                   171.397,73            -                   166.361,67            
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